
Estado de São Paulo

00030
PROCURADORIA JURíDICA

LEI NQ la 750, DE 18 DE ABRIL DE 1985

"r.utordza o Executivo Municipal a criar uma soci~

dade cooperativa que rrenciona II •

L'outor PAULO ROBERID DE CARVALHO SClil\1JILA, Prefeito Munici

pal, de Cruzeiro, .2staélo de são Paulo, r.ouso .de suas atribuições legais:

FAZ SABER QUE A C(!MAPA MUT\1J:CIPAL APROVOU E ELE SM\CIONA A

SEGUINl'ELEI:

Artic:p 19 - Fd:ca o Executivo Mmrl.cipal autorizaCb a, rre

diante prestação de assistrância técnica e de incentivos financeiros, c:ontri

buir para a criação e func:ionarrento de urra sociedade cooperatava, visan<b a

prestação de serviços no setor de consurro de gêneros alirrentlcios e produtos I

em geral.

Artig:> 29 - A sociedade cooperat.íva, de que trata. o artigo

"
~,

"........,.".,-. ....feitura ,Ml.m1c1pa1 de cruzei-

I;
I
[lei entrará em vic:pr na data de sua publi
I -
~

caçao.

anterior, será constituida. exclu.siva.mente para prestar serviços aos fi.mc1oná

rios e servidores pÜblia:>s rntmic1pa1s, .qtanõo associaébs da nesna na , fonna

estatutária •

ro, em 18 de abril de 1985.




